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RESOLUÇÃO N° 65/2013
Data: 28/10/2013

Súmula — Abre um Credito suplementar no oreamento
vigente, e da outras providências:

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÀO REGIONAL DE SAUDE DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS E CONSIDERANDO 0 CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUÇAD N° 49/2012 DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2012, RESOLVE:

RESOLVE

Art. 1° - Fica aberto no Oreamento Geral da Associaeao Regional de Sande do Sudoeste, para o E-
xercicio de 2013, tun Credito Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), na se-
guinte dotaeao oreamentaria:

01.01
10.122.0001-2001
3.3.90.36 (060) (495)

01.02
10.302.0003-2002
3.3.90.36 (210) (495)

01.03
10.302.0003-2003
3.1.90.11 (290) (495)

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Manuteneao do Servieo Geral
Outros Servieos de Terceiros — Pessoa Fisica

PROGRAMA DE SAUDE E HEMODERIVADOS
Programa de Sande e Hemoderivados
Outros Servieos de Terceiros — Pessoa Fisica

SERVIÇOS DE SAUDE
Manuteneao dos Servieos de Sande
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

R$ 50.000,00

R$ 4.000,00

R$ 56.000,00

Art. 2° - Para a cobertura do presente crédito sera utilizado o provavel excesso de arrecadaeao, assim
especificado:

Art. 3°- Esta Resolueão entrara
trario.
Gabinete da Presidente da Associ

de sua publicaeao, revogadas as disposieões em con-

em 28 de outubro do 2013


